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SUGESTÕES 

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão do Controlo Orçamental, competente 

quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que 

aprovar: 

1. Reitera o empenhamento da UE em continuar a apoiar o Afeganistão; salienta que os 

objectivos globais da assistência ao desenvolvimento prestada pela UE ao Afeganistão 

devem consistir em apoiar o desenvolvimento sustentável a longo prazo do país, incluindo 

a melhoria dos padrões socioeconómicos, facilitando a criação de emprego e a 

proliferação de PME e assegurando a igualdade entre géneros; sublinha o facto de que a 

ajuda deve servir para facilitar ainda mais o desenvolvimento de capacidades na 

administração pública, reforçar o Estado de direito e reduzir a corrupção, facilitando assim 

a transferência da segurança para o Governo da República Islâmica do Afeganistão 

(GRIA); recomenda que partes da assistência financeira ao Afeganistão sejam atribuídas 

ao plano quinquenal destinado a extinguir gradualmente o cultivo do ópio e a substitui-lo 

por culturas alternativas; realça a necessidade de facilitar a cooperação sub-regional 

através de assistência para questões de natureza transfronteiriça; 

2. Reafirma a necessidade urgente de aumentar a eficiência da ajuda, já que muitos 

indicadores do desenvolvimento ainda não mostram melhorias significativas, continuando 

a corrupção e a longa cadeia de distribuição da ajuda internacional a constituir obstáculos 

de importância maior à prestação de serviços essenciais à população; exorta a UE e os 

Estados-Membros a usarem as medidas financeiras disponíveis, incluindo os futuros 

fundos fiduciários da UE, quando forem criados, de uma forma eficiente que garanta a 

prestação de serviços essenciais à população; 

3. Constata que a maioria dos recursos destinados ao desenvolvimento socioeconómico do 

Afeganistão é canalizada através de mecanismos internacionais mas que uma parte 

significativa desta ajuda não atinge os beneficiários a quem se destina, o povo do 

Afeganistão; destaca que a UE e, em particular, a Comissão/SEAE devem desempenhar 

um papel de liderança na melhoria da coordenação entre doadores - em cooperação 

estreita com outros doadores cruciais, como os EUA e o Japão - e solicita a apresentação 

de avaliações detalhadas sobre a eficiência da ajuda, a fim de aumentar a transparência e a 

responsabilização dos doadores por esta última; 

4. É de opinião que a União Europeia - sendo um dos principais doadores de ajuda 

humanitária e ao desenvolvimento oficial destinada ao Afeganistão (mais de € 2 000 

milhões entre 2002 e o fim de 2010) - tem uma responsabilidade particular quanto a 

avaliar se estes fundos atingiram os beneficiários a quem se destinam e melhoraram as 

suas condições de vida; 

5. Insiste em que, ao utilizar organizações internacionais como canal para a prestação da 

ajuda, o SEAE e a Comissão prestem particular atenção à eliminação de desperdícios, a 

custos excessivos com intermediários, à ineficácia, à sobrefacturação e à corrupção, e 

insista sobre a apresentação de informação atempada e adequada sobre os resultados e a 

utilização dos fundos; 
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6. Reitera o seu pedido à UE de que estabeleça uma base de dados centralizada de toda a 

ajuda da UE ao Afeganistão e analise os custos e o impacto dessa ajuda, uma vez que a 

ausência de dados actualizados e fiáveis prejudica a eficiência e a transparência da ajuda; 

7. Considera que a Comissão deve examinar a possibilidade de introduzir apoio orçamental 

sectorial; salienta, não obstante, que tal ajuda deverá ser rigorosamente condicional, com 

indicadores de impacto mensuráveis, apenas podendo ser utilizada juntamente com acções 

de desenvolvimento de capacidades e em administrações cujas estruturas organizacionais 

e capacidades de gestão financeira tenham sido adequadamente avaliadas e consideradas 

como apropriadas e transparentes. 



 

AD\881253PT.doc 5/5 PE472.239v03-00 

 PT 

RESULTADO DA VOTAÇÃO FINAL EM COMISSÃO 

Data de aprovação 20.10.2011    

Resultado da votação final +: 

–: 

0: 

32 

0 

4 

Deputados presentes no momento da 

votação final 

Pino Arlacchi, Elmar Brok, Andrzej Grzyb, Anneli Jäätteenmäki, Tunne 

Kelam, Nicole Kiil-Nielsen, Maria Eleni Koppa, Andrey Kovatchev, 

Krzysztof Lisek, Mario Mauro, Francisco José Millán Mon, Annemie 

Neyts-Uyttebroeck, Norica Nicolai, Ioan Mircea Paşcu, Vincent Peillon, 

Bernd Posselt, Hans-Gert Pöttering, José Ignacio Salafranca Sánchez-

Neyra, Nikolaos Salavrakos, Charles Tannock, Inese Vaidere, Boris 

Zala 

Suplente(s) presente(s) no momento da 

votação final 

Nikolaos Chountis, Tanja Fajon, Kinga Gál, Liisa Jaakonsaari, 

Elisabeth Jeggle, Barbara Lochbihler, Monica Luisa Macovei, Konrad 

Szymański, Indrek Tarand, Janusz Władysław Zemke 

Suplente(s) (nº 2 do art. 187º) presente(s) 

no momento da votação final 

Heinz K. Becker, Edite Estrela, Filip Kaczmarek, Róża Gräfin von 

Thun und Hohenstein 

 
 


